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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

 

RECURSO ELEITORAL (11548):0600199-17.2020.6.16.0034
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA1
RECORRIDO: MARILY DE FATIMA TRAPLE
RELATOR: ROBERTO RIBAS TAVARNARO

 

DECISÃO

 

 Na origem foi apresentado requerimento de registro de candidatura por I. MARILY
 para concorrer ao cargo de Vereador, nas Eleições de 2020.DE FÁTIMA TRAPLE

Na sentença (id. 15710016), o  de Irati deferiu oJUÍZO DA 34ª ZONA ELEITORAL
RRC da requerente.

O  interpôs recurso eleitoral (id. 15710366).MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

A  manifestou-se pelo nãoPROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
conhecimento do recurso eleitoral interposto, em razão da perda superveniente do objeto,
porque o PDT não conquistou vagas na , de forma que aCÂMARA MUNICIPAL DE IRATI
recorrente não se encontra na condição de suplente ou eleita.

 Decido com fundamento no art. 31, II, do Regimento Interno deste TRE/PR c/cII.
o art. 66, I, da Res.-TSE 23.609/2019.

Considerando o encerramento das eleições e o fato da candidata recorrente não
ter sido eleita (121 votos) e nem tampouco o partido pelo qual concorreu ao cargo de Vereador
ter conquistado vagas na , de forma que a recorrente nãoCÂMARA MUNICIPAL DE IRATI
possui condição de eleita ou suplente, não há razão para se analisar a fundamentação
recursal, pois não subsiste qualquer interesse processual na presente demanda.

A Constituição Federal, em seu art. 17, § 1º estabelece que é vedada, a partir das
Eleições de 2020, a celebração de coligações para a disputa das eleições proporcionais, sendo
imperioso que a agremiação partidária conquiste ao menos uma cadeira no parlamento
municipal para que os demais candidatos lançados pela mesma legenda possam ter alguma
expectativa de suplência.
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A escolha dos vereadores só é concretizada após a aplicação das fórmulas que
regem o sistema proporcional de eleições, cujo cálculo se inicia com a obtenção do número
total de votos válidos. Esse número é então dividido pelo número de vagas em disputa. Essa
divisão é conhecida como quociente eleitoral.

Na espécie, o PDT lançou 15 candidatos para concorrer ao cargo de Vereador no
Município de Irati, os quais, somados, receberam 1.727 dos 31.665 votos válidos, para
concorrer às 10 vagas na Câmara Municipal. Dessa forma, dividindo o número total de votos
válidos (31.665) pelo número de vagas em disputa (10) tem-se o quociente eleitoral de 3.166.

Observa-se, dessa forma, que o quociente eleitoral é o primeiro limitador para os
partidos políticos com baixo desempenho, pois a agremiação partidária que não obtiver uma
quantidade de votos igual ou superior ao quociente eleitoral não poderá eleger candidatos para
o Poder Legislativo.

Destarte, tendo em vista que o PDT não logrou êxito em eleger qualquer um dos
15 candidatos lançados para a disputa das 10 cadeiras da Câmara de Vereadores de Irati,
inexiste expectativa de suplência que justifique o prosseguimento do feito.

Assim, diante da perda superveniente do objeto, nos termos do art. 485, VI do
CPC, impõe-se a extinção do feito sem análise de mérito, o que importa na prejudicialidade do
presente recurso.

 , julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, emIII. Ante o exposto
razão da perda superveniente de objeto, determinando seu arquivamento.

 Publique-se, Registre-se, Intimem-se.IV.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

ROBERTO RIBAS TAVARNARO - RELATOR
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